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PORTARIA Nº. 1273  DE  17 DE DEZEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a retificação da portaria 1104 de 05 de 
novembro de 2013.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da 
União do dia 28/06/2012, Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto 
de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Retificar a Portaria nº 1104 de 05 de novembro de 2013 que 
trata da prorrogação do prazo para a Comissão de Sindicância Investigativa, nomeada 
pela Portaria nº. 0901, de 12 de setembro de 2013.

Onde se lê:

Art. 1º. – CONCEDER prorrogação do prazo, por 60(sessenta) dias, 
para a Comissão de Sindicância Investigativa, nomeada pela Portaria nº. 0901, de 12 
setembro de 2013, terminar os trabalhos de apuração de supostas irregularidades ocor-
ridas no Concurso Público lançado através do Edital nº. 098/2013, destinado à seleção 
de candidatos para provimento de cargo público, da Carreira de Magistério do Quadro 
de Pessoal Permanente, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D, 
Nível 101, para o Campus Ouro Preto deste Instituto, tendo em vista a denúncia de 
existência de vínculo familiar entre professor membro da Comissão Organizadora e da 
Banca Examinadora com um dos candidatos.

Leia-se:

Art. 1º. – CONCEDER prorrogação do prazo, por 30 (trinta) dias, 
para a Comissão de Sindicância Investigativa, nomeada pela Portaria nº. 0901, de 12 
setembro de 2013, terminar os trabalhos de apuração de supostas irregularidades ocor-
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ridas no Concurso Público lançado através do Edital nº. 098/2013, destinado à seleção 
de candidatos para provimento de cargo público, da Carreira de Magistério do Quadro 
de Pessoal Permanente, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D, 
Nível 101, para o Campus Ouro Preto deste Instituto, tendo em vista a denúncia de 
existência de vínculo familiar entre professor membro da Comissão Organizadora e da 
Banca Examinadora com um dos candidatos.

Art. 2º. As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 17 de dezembro de 2013.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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